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CACHIMBO 3 ADAP. VIS. INT LONGO

Código 01.0006.124.0000
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BOTTOM LOADING

ELEMENTOSESPECIFICAÇÕES

Apresentação

O Cachimbo 3 Adap. Vis. Int. Longo é um equipamento 
que garante a descarga selada de produto em postos de 
serviço, sem emissão de vapores ou vazamento de 
produto, sendo utilizado nos sistemas Bottom e Top 
Loading.

Características

- Sistema de engate rápido nas extremidades;
- Visor em boro silicato;
- Descarga por gravidade.
- Visor de vidro com sistema de hélice que garante
a melhor visibilidade do fluxo de passagem do produto.

Diâmetro nominal 3”

Vazão trabalho 136 m³ / h

24 kpaPressão trabalho

REV - 000

Vedação Guarnição Engate 3 03.0006.002.0001

Guarnição Cachimbo 3 03.0013.041.0000 



componentes quant.num. código

01

04

01
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01
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came esquerda cachimbo 3

04

parafuso sextavado 5-16NF 1-1-4

05

guarnição engate 3

06

07

08

porca auto travante 5-16NF

01

01

corpo cachimbo 3 longo 01

scj cabo cachimbo 3 longo

scj adapter visor 3 intern. 

03.0014.025.0000 

03.0006.002.0001 

03.0006.002.0004

03.0016.015.0000

03.0006.113.0001

02.0006.113.0001

02.0006.002.0002
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Rua Auriverde 2003   CEP: 04222-002 - Ipiranga - São Paulo,  SP
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came direita cachimbo 3 01 03.0006.002.0003

01

01

pino elastico 10 x 36 

scj.helice cachimbo 3

01adapter visor 3 intern.

01

10

11

12 guarnição engate 3

13

03.0012.007.0000

03.0006.002.0007

02.0008.001.0007

01visor tubular 3'' 03.0006.003.0002

03.0013.041.0000 

01

01

01

14

15

16

cabo dos cachimbos

pino elastico 5 x 30

haste acion cachimbo 3 longo

03.0006.001.0004

03.0012.001.0000 

03.0006.113.0002
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